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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 455/2014 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E TABORDA COMERCIO DE 
CHAVES E EXTINTORES LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa TABORDA COMERCIO DE 
CHAVES E EXTINTORES LTDA, para aquisição de cópia de chave 
para veículo SIENA placa AVP 4084 utilizado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. 
. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0710.1236100082.054 3.3.90.30.00 FR - 000 Cód. Reduzido 1098 

VALOR: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: de 3 (três) meses. 
FISCAL CONTRATO: Enos Sampaio Maia  
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2014. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 157/2014. 

Jacarezinho/PR, 10 de outubro de 2014. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial 166/2014 
CONTRATO Nº 459/2014 
OBJETO: aquisição de materiais como: toldo, persiana, calha, box e 
divisórias. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: REINALDO PELEGRINO DEMICIO COMÉRCIO DE 
DECORAÇÕES LTDA. 
VALOR: R$ 11.888,00 (onze mil oitocentos e oitenta e oito reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 10 de janeiro de 2015  
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2014 
FISCAL DO CONTRATO: Sidnei Ferreira e Rosangela Aparecida de 
Oliveira Cotrim. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0910.0812200202.111 – 
3.3.90.30.00- FR 000 – COD REDUZIDO 1418; 0910.0824300201.027 
– 4.4.90.52.00 – FR 000 – COD REDUZIDO 2584; 
0610.0412200071.011 – 4.4.90.52.00 – FR 000– COD REDUZIDO 
2586. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 448/2014 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E C.A. SANTANA 
REFRIGERAÇÃO ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: contratação da C. A. SANTANA REFRIGERAÇÃO - ME,    
para o compra de materiais elétricos para instalação dos 
equipamentos de ar-condicionado no departamento de 
arrecadação e fiscalização. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0510.0412900062.033   3.3.90.30.00   FR - 000   Cód. Reduzido  
2543 
VALOR: R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 2 meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Isa Marcí Demiétrio Teixeira 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 153/2014. 

Jacarezinho/PR, 08 de outubro de 2014. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 2680/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto nº 
1033/2005, que regulamenta o procedimento licitatório na 
modalidade pregão no âmbito municipal, 
 
RESOLVE: 
 
I – Alterar a Portaria nº 2.651/2014 referente a nomeação do 
pregoeiro, bem como, os componentes da Equipe de Apoio ao 
Pregão Presencial, de acordo com o disposto da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002: 
a) Suplentes:  
(...) 
5. RAFAELA SEDASSARI MORAES 
II – Na impossibilidade, ausência ou impedimento de FÁBIO JÚNIOR 
SOARES, compete à servidora RAFAELA SEDASSARI MORAES, 
executar respectiva função.  
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 13 de outubro de 2014. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4793/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,   
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fixa o prazo para a emissão de pedidos de 
empenho pelas Secretarias desta Prefeitura até o dia 30/11/2014. 
Art. 2º            Fixa ainda o prazo para dia 12/12/2014 pra entrega 
das respectivas notas fiscais dos empenhos efetuados.   
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 10 de outubro de 2014. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 4794/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 4º da Lei 
Municipal nº 1396, de 17.12.1999, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do 
Plano Diretor: 

 
I – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO: 
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano:  
Titular: Guilherme Castanho 
Suplente: Juliani Barichello 

b) Secretaria Municipal do Comércio, Indústria, Turismo e 
Serviços:  

Titular: Homero Pavan Filho 
Suplente: Walter Ponter Junior 

c) Secretaria Municipal de Conservação Urbana:  
Titular: Aparecido Donizete Elero 
Suplente: Thiago Rodrigues 
II – REPRESENTANTES DOS ORGÃOS SETORIAIS, ESTADUAIS OU 
FEDERAIS: 
a) Instituto Ambiental do Paraná – IAP:  
Titular: Rosa Maria Gonzaga Bacon 
Suplente: Iraci Consolin Baggio 
b) Serviço de Registro de Imóveis: 
Titular: José Antônio Pereira Filho 
Suplente: Kátia Azolini Pereira 
III – REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS SOCIAIS: 
Titular: Márcia Gomes de Oliveira  
Suplente: Léo Eleodoro da Silveira  
IV – ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 
AGRÔNOMOS DO NORTE DO PARANÁ: 
Titular: Nilton Batista Prado 
Suplente: Eros Ambrósio 
V – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
a) Câmara Municipal de Jacarezinho: 
Titular: Fabiano Figueiredo Saad 
Suplente: Diogo Augusto Biato Filho 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados os Decretos nº 2000/2009 e 4530/2014. 

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
10 de outubro de 2014 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4795/2014 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
06, de 08/02/1996, e demais alterações; considerando os que 
subordinam o deferimento do pedido objeto do protocolo 
n°2014/09/003458, em 22/09/2014; ao cumprimento das 
exigências da já mencionada LC; considerando o que dispõe a Lei 
Federal nº 6.766, de 19.12.79, suas alterações e demais dispositivos 
aplicáveis,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de uma (01) área de 
terras, localizado no perímetro urbano deste Município, localizada 
com frente a BR 153, Km 25 e PR 431, Bairro Lagoa, nesta cidade, 
com 17.300.88 m², de propriedade de Alírio Correa da Silva, objeto 
da matrícula sob n° 16.946, folha n° 01 do Livro nº 2 do Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, e Cadastro 
Municipal nº 01.2.109.0492.001, em 05 (cinco) lotes denominados 
de Lotes nº 01 com área de 751,67 m², 02 com área de 719,67 m², 
03 com área de 709,23 m², 04 com área de 715,19 m², 05 com área 
de 13.203,49 m² e Lote Servidão – Institucional com área de 
1.201,63 m², todos com suas características e confrontações 
constantes de memorial descritivo que faz parte do processo 
arquivado junto à Seção de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura 
Municipal. 
Art. 2º. Será de responsabilidade do Proprietário a implantação 
das obras de infra-estruturas:  
I - Assentamento completo de rede de água potável; 
II -  Assentamento completo de rede coletora de esgoto; 
III – Rede de energia elétrica; 
IV – Rede de Iluminação Pública; 
V - Assentamento de meio-fio e sarjeta, e, 
VI – Rede de captação de galerias águas pluviais. 
Parágrafo Único. A execução das obras deverá ser concluída no 
prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação deste decreto.  
Art. 3º.  Dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da publicação deste Decreto, se não for comprovado o 
registro imobiliário do desmembramento, este Decreto ficará 
revogado. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 10 de outubro de 2014. 

  
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 151/2014. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 418/2014. 
OBJETO: contratação de empresa especializada em hotelaria e hospedagem para a Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e 
Serviços. 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 
1 
 

QUARTO LUXO 
Apartamento super luxo – ar, frigobar, 
TV 32”, cama Box, banheiro privarivo e 
café da manhã incluso 

UND 160 R$ 95,65 

 
 
 
R$ 15.304,00 

1 2 

QUARTO STANDART 
Apartamento Standart – ventilador de 
teto, TV 14”, cama casal simples, 
banheiro privativo e café da manhã 
incluso. 

UND 160 R$ 66,66 

 
 
 
 
R$ 10.665,60 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JARACA LTDA. 
VALOR: R$ 25.969,60 (vinte e cinco mil novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos). 
RECURSOS: 1210.2269200262.034 – 33.90.39.00 – FR 000 – CÓD. RED. 2536, 1210.2312200272.148 – 33.90.39.00 – FR 000 – CÓD. RED. 2537. 
VIGÊNCIA: até 19 de janeiro de 2014. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2014. 
FISCAL DO CONTRATO: Homero Pavan Filho. 

 
Jacarezinho, 19 de setembro de 2014. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 163/2014. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 444/2014. 
OBJETO: aquisição e recargas de cartuchos e toners para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

2 20,00 Cartucho 21 ou 54, 15ml recarga T & C TONER JET 23,90 478,00 

3 20,00 Cartucho 22 ou 57, 9ml recarga T & C TONER JET 24,90 498,00 

4 20,00 Cartucho 28 recarga T & C TONER JET 24,80 496,00 

5 20,00 Cartucho HP 60 Black 10ml recarga T & C TONER JET 23,90 478,00 

6 20,00 Cartucho HP 60 Collor 9ml - 3ml, recarga T & C TONER JET 25,50 510,00 

7 5,00 
Toner SCX - D 5530B (Samsung) 250g novo 
compatível 

PREMIUM 186,20 931,00 

10 20,00 Cartucho 27, 20ml recarga T & C TONER JET 23,90 478,00 

11 20,00 Cartucho 21, 20ml recarga T & C TONER JET 23,90 478,00 

12 50,00 Toner 12 A 130gr novo compatível PREMIUM 84,40 4.220,00 

13 30,00 Toner Lex Mark E120, 150gr, novo compatível PREMIUM 97,40 2.922,00 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: BECKER & SANCHES LTDA ME. 
VALOR: R$ 11.489,00 (onze mil quatrocentos e oitenta e nove reais).  
RECURSOS: 0810.1030100132.090 – 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD REDUZIDO 2194; 0810.1030100132.092- 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD 
REDUZIDO 2325.  
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura da Ata do presente Registro de Preços. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2014. 
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Nascimento e Silva. 
 

 
Jacarezinho, 03 de outubro de 2014. 

   
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial 163/2014. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 444/2014. 
OBJETO: aquisição e recargas de cartuchos e toners para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 20,00 Cartucho Bc 20, 40ml, recarga Megatron 26,45 529,00 

1 8 30,00 Toner LexMark E260x22G novo compatível SKW 187,90 5.637,00 

1 9 30,00 Toner Samsung ML-1665 recarga Megatron 163,90 4.917,00 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP. 
VALOR: R$ 11.083,00 (onze mil e oitenta e três reais).  
RECURSOS: 0810.1030100132.090 – 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD REDUZIDO 2194; 0810.1030100132.092- 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD 
REDUZIDO 2325.  
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura da Ata do presente Registro de Preços. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2014. 
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Nascimento e Silva. 

 
Jacarezinho, 03 de outubro de 2014. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 163/2014. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 445/2014. 
OBJETO: aquisição e recargas de cartuchos e toners para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 14 200,00 Toner 85A novo compatível ECOLOGINK 84,70 16.940,00 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: DR. SELL INFORMÁTICA LTDA. 
VALOR: R$ 16.940,00 (dezesseis mil novecentos e quarenta reais). 
RECURSOS: 0810.1030100132.090 – 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD REDUZIDO 2194; 0810.1030100132.092- 3.3.90.30.00 – FR 495 – COD 
REDUZIDO 2325.  
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura da Ata do presente Registro de Preços. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2014. 
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Nascimento e Silva. 
 

Jacarezinho, 03 de outubro de 2014. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 


